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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

CONTRATO Nº 026/2020 t~~~~~ 

Pregão Eletrônico nº 015/2019 
Processo Administrativo nº 4.225/2019 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
~ CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 

inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa L. MOHR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
07.261.562/0001-38, com sede na Rua Capitão Adolfo Germano de Andrade, 257, Sala 01, Centro, Itajai, SC, 
CEP: 88.304-020, neste ato representada pela senhora Gabriela Melin de Carvalho, CPF nº 110.245.929-10, 

~ resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas 
normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além do Processo 
Administrativo nº 4225/2019, Pregão Eletrônico nº 015/2019. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas no edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, 
pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e posteriores 
alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de 
áudio e vídeo , informática, cênicos, ar, acervo de livros, materiais esportivos e mobiliário para o Centro de 
Arte e Esporte Unificados —Praça CEU"s, conforme Termo de compromisso nº 0363273-63/2012, firmado 

entre a União, por intermédio do Ministério da Cultura, e o Município de Serrinha - BA, consoante 
discriminação no Processo Administrativo já identificado que passa a fazer parte integrante do presente 

contrato, independente de transcrição. 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 

supressões no fornecimento das mercadorias, objeto da presente Licitação, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 10 do art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE AçÃO EL~117fENT0 DE DESPESA FONTE 

68001 2029 '~ 44.90.52 ~ 24 

§ ÚNICO — A responsabilidade pela fiel execução do presente contrato será da S-cr-tária Municipal de 

Administração e demais secretarias encarregadas da fiscalização e detentora da Dota, ã• Orçamentária. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO 
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O preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 313.499,00 (Trezentos e treze mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais), a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, através da aferição dos produtos 
efetivamente entregues, tomando como base os valores unitários propostos pela CONTRATADA. 

LOTE 004 

Item Descrição Marca /Modelo Unid Qtd Vlr Unit. Vlr. Total 
1 CADEIRAS TIPO EMPILHÁVEIS, NA COR PRETO 

FOSCO, TIPO LINHA 12 DA GIROFLEX 
FRISOKAR NEW ISSO UND 58 R$ 538,00 R$ 31.204,00 

2
TOUCADOR S.00M X 0.50M ESPESSURA 20MM 
MDF, ALTURA ACABADA 0.75M, INSTALADAS 
COM DUAS CANTONEIRAS DE FERRO 
GALVANIZADO PINTADO DE BRANCO 

EKOMOB T500 UND 1 R$ 2.283,00 R$ 2.283,00 

3
BANCADA CABINE 3.6 M X 0.60M, ESPESSURA 
20MM MDF ALTURA ACABADA 0.75M, 
INSTALADAS COM 06 CANTONEIRAS DE FERRO 
GALVANIZADO PINTADO DE BRANCO 

EKOMOB B360 UND 1 R$ 1.623,00 R$ 1.623,00 

4 
ESPELHOS COM MOLDURA DE ALUMÍNIO 
S.00M X 0.60M, PARA O TOUCADOR 

NEW GLASS 500X60 UND 1 R$ 2.299,00 R$ 2.299,00 

5 

GAVETEIRO COM 3 GAVETAS EM DIMENSOES 
VARIADAS. CORPO EM AÇO, FRENTE EM 
LAMINADO PADRAO LISO EM COR. TRILHOS 
TELESCOPICOS E CONTRAPESO. REFERENCIA 
SECURIT OU EQUIVALENTE. 

EKOMOB G40 UND 1 R$ 999,00 R$ 999,00 

6 

CABIDEIRO EM TUBO DE AÇO COM 
ACABAMENTO CROMADO E PINTURA EPDXI A 
PÓ. ALTURA REGULÁVEL ,UMA PRATELEIRA 
ARAMADA E RODIZIOS EM NYLON, SEM 
TRAVA.H=0,94 A 1,68 M, L=1,2 E P= 3 KG. 

MIX CAB 120 UND 1 R$ 414,00 R$ 414,00 

7 

CADEIRA ALTA PARA CAMARIM- COM ESPUMA 
DE POLIURETANO MOLDADAS, ESTRUTURA EM 
ACABAMENTO PINTADO. AS PARTES 
METÁLICAS DOS PRODUTOS RECEBEM 
-TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO POR 
PROCESSO DE DESENGRAXE E FOSFATIZAÇÃO , 

SEGUIDO DE PINTURA A PÓ(HIBRIDO 
EPDXI/POLYESTER), ATRAVÉS DE PROCESSO 
ELETROSTÁTICO E SEGUIDO DE SECAGEM POR 
POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA.DIMENSÃO: 
L=380 , P=380 E H=780. 

FRISOKAR SKY 
OPERATIVA 

UND 4 R$ 559,00 R$ 2.236,00 

8 

CADEIRA GIRATÓRIA C/BRAÇO, COM ASSENTO 
E ENCOSTO MÉDIOS, SEPARADOS, ESTRUTURA 

EM MADEIRA LAMINADA, MOLDADA AO 
CALOR, PROTEGIDA CONTRA AGENTES 
BIOLÓGICOS E COM INIBIDORES DE UMIDADE. 
ESPESSURA 12MM. MONTAGEM COM PORCAS 

TIPO "GARRA" INDESTRUTÍVEIS. ALMOFADAS 

EM ESPUMA DE POLIURETANO DE ALTA 
RESILIÊNCIA, DE 55KG +-SKG/M3, TIPO 

ECOLÓGICO E ISENTO DE CFC. ESTRUTURA 
GIRATÓRIA COM BASE EM AÇO CINCO PATAS, 
MECANISMO DE REGULAGEM DE ALTURA 
COM PISTÃO A GÁS COMPRIMIDO. 

FRISOKAR SKY UND 3 R$ 814,00 R$ 2.442,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 43.500,00 
Quarenta e três mil e quinhentos reais 

Item Descrição Marca /Modelo Unid Qtd Vlr Unit. Vlr. Total 

ESTANTE DUAS FACES. ESTRUTURA E 

PRATELEIRAS: CONSTRUÇÃO EMAÇO SAE 
1010/1020.TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO, 
FOSFATIZANTE PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 

COMPOSIÇÃO: 08 PRATELEIRAS, 01 BASE, 01 

W3 EBD-1 UND 6 R$ 2.085,00 

; ~,~; ì.,~ 
~_~.y'~" 

_ R$ 12.510,00 
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CHAPÉU, 02 LATERAIS. H = 200 CM, L= 100CM, 
PROF.= SS CM 
ESTANTE SIMPLES COM BASE INFERIOR 
FECHADA. ESTANTE COM UMA FACE COM 
ALTURA DE 200 CM TOTALMENTE EM AÇO, 
MODELO SIMPLES FACE COM 5 PRATELEIRAS, 
REGULÁVEIS E REMOVÍVEIS. GRADUÁVEIS EM 
PASSOS DE 60MM E BASE, CONTENDO 
GUARNIÇÃO NA COLUNA, FORMANDO ATÉ 6 
NÍVEIS DE ARMAZENAMENTO. TOTALMENTE 

2 EM AÇO, TRATADO POR PROCESSO DE 
DESENGRAXE E FOSFATIZAÇÃO CONTRA 

W3 EBS-3 UND 7 R$ 1.212,50 R$ 8.487,50 

OXIDAÇÃO, PINTURA A PÓ (HÍBRIDO 
EPÓXI/POLYESTER) ATRAVÉS DE PROCESSO 
ELETROSTÁTICO, SEGUINDO SECAGEM POR 
POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA. ESPESSURA DA 
TINTA ACIMA DE 80 MICRONS E RESISTENTE À 
EXPOSIÇÃO À NEVOA SALINA DE 420 HORAS E 
À EXPOSIÇÃO À CÂMARA ÚMIDA DE 400 
HORAS. 
ESTANTE UMA FACE. ESTRUTURA E 
PRATELEIRAS: CONSTRUÇÃO EM AÇO. 
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO, 

3 
FOSFATIZANTE +PINTURA ELETROSTÁTICA A 

W3 EBS-1 UND 3 R$ 1.163,50 R$ 3.490,50 

PÓ. COMPOSIÇÃO: 04 PRATELEIRAS, H = 
200CM, L = 100CM, PROF.= 32CM 
MESA DE EXPOSIÇÃO, CONFECCIONADO EM 
FIBRA DE MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE, C/ 
ESPESSURA MÍNIMA DE 25 MM, C/TODOS OS 
VÉRTICES ARREDONDADOS, E BORDAS 
USINADAS, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO DE PVC TERMO FACE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO 
(BP) NA COR BRANCA.ESTRUTURA COM 4 PÉS 
TUBULARES DE SECÇÃO QUADRADA DE 40 X 40 

4 X 1,5MM. ELEMENTO DE UNIÃO DOS PÉS, 
LONGARINAS DE AÇO DE CHAPA 14 (2MM) 

GIROTEC ME160 UND 1 R$ 1.176,40 R$ 1.176,40 

DOBRADO E PUNCIONADO. . PINTURA PELO 
PROCESSO ELETROSTÁTICO. AS PARTES 
METÁLICAS DO PRODUTO RECEBEM 
TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO POR 
PROCESSO DE DESENGRAXE E FOSFATIZAÇÃO, 
SEGUIDO DE PINTURA A PÓ (HÍBRIDO 
EPÓXI/POLYESTER), DEVERÁ SER 
APRESENTADO LAUDO REALIZADO PELO IPT 

ESTANTE-CARRINHO MÓVEL COM TAMPO 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE MADEIRA 
MACIÇA, C/ ESPESSURA MÍNIMA DE 25 MM, C/ 
TODOS OS VÉRTICES ARREDONDADOS, E 
BORDAS USINADAS, REVESTIDO NA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO DE PVC TERMO —
FORMÁVEL A VÁCUO O RESTANTE DA PEÇA 

S DEVERÁ SER PINTADO COM TINTA ESMALTE A 
GIROTEC CAR 4035 UND 3 R$ 853,10 R$ 2.559,30 

BASE DAGUA. DEVERÁ SER APRESENTADO 
LAUDO REALIZADO PELO IPT, CETEMO OU 

~~ 

OUTRO LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO 
INMETRO, ATESTANDO A CONDIÇÃO ACIMA, 

SEM O QUE SERÁ DESCLASSIFICADO DO 
CERTAME. NAS MEDIDAS: H650 X P350 X 

L400 MM. NA COR: BRANCA. (DEBAIXO MESAS 

EXPOSIÇÃO) \\ ~ 

3 
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MESA EM TUBO DE AÇO E TAMPO MDF. BASE 
DE MESA EM TUBO DE AÇO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI-PÓ. TAMPO 

6 EM MDP (MEDIUM DENSITY PARTICLEBOARD) EKOMOB MR 130 UND 15 R$ 562,10 R$ 8.431,50 
0,75X1,30M, REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO COM 
ACABAMENTO DE BORDAS EM PVC. 
POLTRONA MÓDULO DE 1 LUGAR. ESTRUTURA 
EM MADEIRA MACIÇA DE REFLORESTAMENTO 

~ (PINOS ELLIOTTI) E PERCINTA ELÁSTICA 
REVESTIDA COM ESPUMA DE POLIURETANO 

GIROTEC GFB 06F UND 2 R$ 678,50 R$ 1.357,00 

(D33/D18), MANTA ACRÍLICA E COURO 
SINTÉTICO. 
ESTANTE EM MDF. ESTRUTURA COM PAINEL 
DE MDP (PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) 

8 COM ACABAMENTO EM BP (BAIXA PRESSÃO). EKOMOB EM 86 UND 1 R$ 533,00 R$ 533,00 
REVESTIMENTO MELANÍMICO E 4 PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS NAS DIMENSÕES (0,86X1,27M} 

MESA EM FIBRA DE MADEIRA 
(1,40X0,95X0,75M). BASE DE MESA EM TUBO 
DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA 

9 EPDXI-PÓ. TAMPO EM MDP (MEDIUM DENSITY EKOMOB MR 120 UND 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 
PARTICLEBOARD) REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO COM 
ACABAMENTO DE BORDAS EM PVC. , 

CADEIRA EMPILHAVÉL ESTOFADA, UTILIZA 
BASE FIXA INOX. SUA ESTRUTURA É 
COMPOSTA DE TUBO DE AÇO 1/2 X 418 MM, 
SUPORTE DE AÇO EST 20 X 25 MM, TRAVA DE 

10 FERRO 1/2 X 418 MM E BARRA DE FERRO FRISOKAR DAKAR UND 21 R$ 503,90 R$ 10.581,90 
TREFILADO 1/2 X 6000. NAS MEDIDAS: L 40 X 
ALT 82 X P 48 CM. (16 CADEIRAS P/ SALA 
MULTIUSO; 5 P/ BIBLIOTECA; 13 P/ 
TELECENTRO) 

CARRINHO PARA LIVROS. ESTRUTURA E 
PRATELEIRAS: CONSTRUÇÃO EM AÇO. 

11 
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO, 
FOSFATIZANTE PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. W3 CPL UND 1 R$ 969,50 R$ 969,50 

02 PRATELEIRAS INCLINADAS 01 PRATELEIRA 
PLANA 04 RODÍZIOS GIRATÓRIOS. H=105CM 
L=53 CM PROF.=53 CM 
PUFE REDONDO. ESTRUTURA EM MADEIRA 
MACIÇA DE REFLORESTAMENTO E 
COMPENSADA, REVESTIDAS COM ESPUMA DE 

EQUIPANDO LOJA 
12 POLIURETANO (D26) E COURO SINTÉTICO. 

643 
UND 6 R$ 145,00 R$ 870,00 

POSSUI PEQUENOS PÉS EM PLÁSTICO 
INJETADO. PESO: 4,1 KG. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: H 40CM, DIÂMETRO 40CM. 

TAPETE REDONDO COLORIDO. SUPERFÍCIE 
100% POLIPROPILENO COM APLICAÇÃO DE 

13 
FILAMENTOS DE POLIAMIDA E BASE 100% 
pOL1ESTER, TIPO FELTRO, COM ACABAMENTO 

PRATA TEXTIL 
REDONDO 

UND 1 R$ 630,00 R$ 630,00 

DE BORDA EM OVERLOQUE. MEDIDAS EM CM 
2X150 DIAMETRO 

MESA DE CENTRO BAIXA. BASE EM MADEIRA 

MACIÇA CILINDRICA, ESPESSURA 2CM 
MULTILAMINADA COM ACABAMENTO EM 

14 
PINTURA. POSSUI SAPATAS REGULÁVEIS PARA 
PEQUENOS DESNÍVEIS DE PISO. TAMPO EM 

HB MESA DE 
CENTRO 

UND 1 R$ 814,30 R$ 814,30 

MDF REVESTIDO COM LAMINADO „~,..._.~.,'~ 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO COM ~~`~z~~~~~~~ 
ACABAMENTO DE BORDAS EM PVC. 4/ ~ ~l I% _~ 
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15 

CADEIRA GIRATÓRIA C/BRAÇO, COM ASSENTO 
E ENCOSTO MÉDIOS, SEPARADOS, ESTRUTURA 
EM MADEIRA LAMINADA, MOLDADA AO 
CALOR, PROTEGIDA CONTRA AGENTES 
BIOLÓGICOS E COM INIBIDORES DE UMIDADE. 
ESPESSURA 12MM. MONTAGEM COM PORCAS 
TIPO "GARRA" INDESTRUTÍVEIS. ALMOFADAS 
EM ESPUMA DE POLIURETANO DE ALTA 
RESILIÊNCIA, DE 55KG +-5KG/M3, TIPO 
ECOLÓGICO E ISENTO DE CFC. ESTRUTURA 
GIRATÓRIA COM BASE EMAÇO CINCO PATAS, 
MECANISMO DE REGULAGEM DE ALTURA 
COM PISTÃO A GÁS COMPRIMIDO. 

FRISOKAR SKY UND 1 R$ 814,00 

~ ~ ~~ 
t~ Í ~ ~~ 

R$ 814,00 

16 
COMPUTADOR. CONFIGURAÇÃO MINIMA 
CORE 2 DUO 3GB RAM 320GB HD MONITOR 
19" COM FILTRO E ESTABILIZADOR 

EARY PC CORE2 DUO UND 13 R$ 2.992,00 R$ 38.896,00 

17 
IMPRESSORA JATO DE TINTA. RESOLUÇÃO 
MNIMA 720DPIS, COM CARTUCHOS 
COMPLETOS. 

HP 2135 UND 1 R$ 455,40 R$ 455,40 

18 

LIXEIRA. CESTO PARA LIXO CIRCULAR EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM DETALHE EM PLÁSTICO 
INJETADO. POSSUI BASE E TAMPA COM 
PRENDEDOR DE SACO PLÁSTICO. H = 32,5CM, 
L= 21CM, DIÂMETRO= 21CM, PESO= 0,9KG. 

MOR AGATHA UND 6 R$ 125,60 R$ 753,60 

19 

GAVETEIRO COM 3 GAVETAS EM DIMENSOES 
VARIADAS. CORPO EM AÇO, FRENTE EM 
LAMINADO PADRAO LISO EM COR. TRILHOS 
TELESCOPICOS E CONTRAPESO. REFERENCIA 
SECURIT OU EQUIVALENTE. 

EKOMOB G40 UND 1 R$ 999,00 R$ 999,00 

20 

BIBLIOCANTO COM SINALIZADOR CONFECÇÃO 
EM AÇO. PINTURA: TRATAMENTO ANTI-

CORROSIVO, FOSFATIZANTE PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. H =20 CM, LARGURO 
=15,5 CM, BASE= 13 CM 

W3 BIBW-2 UND 18 R$ 25,20 R$ 453,60 

21 

ACERVO DE LIVROS 
FUNDAMENTO PÉ DA LETRA RECORD ESCALA 
CIRANDA VERGARA GERAÇÃO CIA DAS LETRAS 
GLOBO UNIVERSO DOS LIVROS BEST STELLER 

MARTINS FONTER GIRASSOL DCL ID ABRIL 
GUTTEMBERG EDIOURO NOVO SECULO 

PLANETA 
ANO: 2015 A 2019 

FUNDAMENTO PÉ 
DA LETRA RECORD 
ESCALA CIRANDA 

VERGARA GERAÇÃO 
CIA DAS LETRAS 

GLOBO UNIVERSO 
DOS LIVROS BEST 
STELLER MARTINS 
FONTER GIRASSOL 

DCL ID ABRIL 
GUTTEMBERG 

EDIOURO NOVO 
SECULO PLANETA 

UND 2000 R$ 72,17 R$ 144.340,00 

22 

ACERVO DEFICIENTE 
UNIVERSIDADE FALADA PLUGME LIVRO 

FALANTE PAULINAS DORINA NOSSA CULTURA 
WG

ANO: 2015 A 2019 

UNIVERSIDADE 
FALADA PLUGME 
LIVRO FALANTE 

PAULINAS DORINA 
NOSSA CULTURA 

WG 

UND 250 R$ 63,05 R$ 15.762,50 

23 

BANCO PARA ÁREA EXTERNA -PÉS 
CONFECCIONADOS EM FERRO CHATO 4 X 

5/16", COM CINCO RIPAS DE MADEIRA NO 

ASSENTO E 3 RIPAS DE MADEIRA NO ENCOSTO, 

ENVERNIZADAS, MEDINDO 8X3X160 CM, 

FIXADAS AOS PÉS ATRAVÉS DE PARAFUSOS 

FRANCESES. PINTURA ELETROSTÁTICA. 

DIMENSÕES H=70 CM L=80 CM E C=60 CM 

TZP TAMANDUÁ UND 2 

\ 

R$ 1 357, 0 R$ 2.715,00 

TOTAL DO LIITE; R$ 260.000,00 

s 
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Duzentos e sessenta mil reais 

Item Descrição Marca /Modelo Unid Qtd Vlr Unit. Vlr. Total 
1 CONJUNTO DE TRAVES PARA FUTSAL 

PINTADAS, INCLUSO REDE 
EPORTIN TFSCB-001 UND 1 R$ 588,00 R$ 588,00 

2 REDE PARA VOLEIBOL PANGUE 712 UND 1 R$ 36,40 R$ 36,40 
3 TRAVE METÁLICA PARA VOLEIBOL MAGNUM 38398 UND 1 R$ 364,00 R$ 364,00 

4 
CONJUNTO DE TABELAS DE BASQUETE EM 
LAMINADO NAVAL, INCLUSO REDE E ARO 

EPORTIN EPD001 UND 2 R$ 742,10 R$ 1.484,20 

5 JOGOS DE DAMA PANGUE 837 UND 16 R$ 56,00 R$ 896,00 
6 BOLA PARA FUTEBOL DE SALÃO KAEMY A10 UND 16 R$ 43,40 R$ 694,40 
7 BOLA PARA FUTEBOL INFANTIL KAEMY C15 UND 16 R$ 33,60 R$ 537,60 
$ BOLA PARA FUTEBOL COM GUIZO (PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA VISUAL) 
KM C100 UND 5 R$ 42,00 R$ 210,00 

9 BOLA PARA BASQUETE MAGUSSY 1033 UND 16 R$ 26,60 R$ 425,60 
10 JOGOS DE XADREZ PANGUE 851 UND 16 R$ 61,60 R$ 985,60 
11 BOLA PARA BASQUETE INFANTIL MAGUSSY 1075 UND 16 R$ 43,40 R$ 694,40 
12 BOLA PARA HANDEBOL FEMININO KAEMY C25 UND 16 R$ 44,80 R$ 716,80 
13 BOLA PARA HANDEBOL MIRIM KAEMY C45 UND 16 R$ 42,00 R$ 672,00 
14 BOLA PARA VOLEIBOL KAEMY B10 UND 16 R$ 32,20 R$ 515,20 
15 APITO RECKET MM51 UND 5 R$ 5,04 R$ 25,20 
16 BANDEIRA NACIONAL VIDBAND 2P UND 2 R$ 56,00 R$ 112,00 
17 COLCHONETES PARA GINÁSTICA CADU C26 UND 40 R$ 26,04 R$ 1.041,60 

TOTAL DO LOTE: R$ 9.999,00 
Nove mil, novecentos e noventa e nove reais 

TOTAL DO LOTE: R$ 313.499,00 
Trezentos e treze mil, quatrocentos e noventa e nove reais 

§ 1º - No preço computado neste Contrato, deverão estar incluídos todos os custos com remuneração de 
pessoal, tributos, encargos sociais, previdenciários etrabalhistas, transporte, gratificação e outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de suas obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ~ 

O pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30 (trinta) dias após a ~`'° 
apresentação dos seguintes documentos: 

I -Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; +^ 

II -Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação, valor unitário e total, além 

de específica descrição dos produtos requisitados pelo Município, mencionando ainda, obrigatoriamente, o ,~►~ 
núm~ro da licitação e do contrato; ~ 

III - : rmo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela Secretaria solicitante; ,,., 

IV N-nhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, as certidões ,~, 

ori;, i .is Negativa de Débito junto à Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, Certidão de Débitos ~„~ 

Tra ~ . hista (validas e regulares). 

§ 1' Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
deve ido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo não 
será ~ on iderado para efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual. ^► 
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CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE DOS VALORES DOS PRODUTOS 
,. 
,.~~,~ll ~~~, 

Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, não cabendo 
reajuste. 

§ ÚNICO - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, acorrerão através 
de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de documentação a se analisada 
pelo representante da Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os preços das propostas 
apresentadas na data da licitação, conforme segue: 

1. Anualmente pelo IPCA, acumulado do período; 

2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 

CLÁUSULA SÉTIMA —VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente CONTRATO terá vigência de 03 (trés) meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado/aditivado no interesse do CONTRATANTE, na forma do Art. 57 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

I — Executar o fornecimento contratado de acordo com as especificações do edital do P. E. n~ 015/2019 e/ou 
norma exigida, utilizando-se dos meios apropriados para tal fim; 

II —Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato e do edital da licitação, sujeitando-se âs 

sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores; 

III —Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 

IV -Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 07/2019. 

V -Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 

administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato. A inadimplência da CONTRATADA 

com referência a estes encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como 

condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

VI- A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer natureza, causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo em consequência de erros, má qualidade dos 

produtos ofertados, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no 

cumprimento do objeto contratado; 

VII - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados; 

VIII -Possuir sempre à disposição do município 0 objeto deste contrato, salvo casos fort i~s ou de força 

maior; 

IX -Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste contrat ~, 

X -Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 

XI. Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e sup es•ões que se 

fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do co t~' to; 
{ 
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CLÁUSULA NONA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a contratante obriga-se a: 

I -pagaras despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas neste contrato; 

II — Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento; 

III - publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial, conforme estipula §único 
do art. 61 da Lei n. º 8666/93. 

IV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

VI -Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA DO OBJETO 

O fornecimento se dará com a entrega dos produtos na secretaria Municipal de Cultua Esporte e Lazer do 
município de Serrinha/Ba por meio de "Autorização de Fornecimento" emitido pela secretaria na qual 
constará a assinatura do secretário ou fiscal do contrato devidamente designado por portaria. 

§1º - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo ou em parte conforme necessidade de 
consumo gerenciada pela CONTRATANTE, que fará a emissão do pedido. 

§2º - 0 objeto contratual deverá ser realizado em perfeito estado e com plenas condições de consumo. 

§3º - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez 
e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

§4º -Caso 0 objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não 

atenda ao contido no edital, será o mesmo devolvido, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 
problernas detectados e, se for o caso, substituir o produto entregue por outro compatível com a proposta 

apresentada. 

§5º - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

§6º —Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, a execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

§ 7° - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DOS PRAZOS 

O fornecimento atenderá às seguintes condições: 
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O prazo para atendimento da ordem de fornecimento será de 30 dias, contra apresentação do "Autorização 
de Fornecimento emitido pela CONTRATANTE. O Prazo do contrato será de 03 três) meses. , ~ r 

+_, ;.1 ► ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 10.520/02, 
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1º - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 05 (cinco) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3%~ (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 

§2º - A Ynulta a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente ocontrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§3º - O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

§4º -Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta ou, ainda, se for o caso, 

cobrada judicialmente. 

§5º - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§6º As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria Municipal de Administração, serem 

aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório constitucionais, adepender do grau da infração cometida pela CONTRATADA 

adjudicatário. 

§7º Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 

Secretaria Municipal de Administração. 

§8º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 4$ (quarenta e oito) horas, 

contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições do 

art. 77 E> demais úteis da Lei 8.666/93. 

§1º O contratante poderá rescindir administrativamente opresente contrato, nas hipóteses :t'revistas no art. 

78 da Lei 8.666/93. 

§2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não case ao contratado 

direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela contratada serão cobradas através de processo de execução, co t~ indo este 
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contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do P. E. nº 015/2019, com seus 
anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

§ 1° -Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento, econsiderar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

§2° -Todas as comunicações do CONTRATANTE àCONTRATADA, ouvice-versa, serão efetuadas por escrito e 
só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em 
poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 

§3° -Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, o 

extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de Serrinha, 

no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

§4° -Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da 

Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 

processo licitatório. 

§5° -Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser 

adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo 

Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

§6° -Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 

condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

§7º - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, 

por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —FORO 

As partes elegem o foro da cidade de Serrinh 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvid 

E por estarem assim justos e contratados fìrmam 

na presença das testemunhas que subscrevem d 

Serrinha, 13 de janeiro de 2020. 

MUNICÍPIO 
Adri 

L. 

Gabriela 

que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

riundas do presente contrato. 

esente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 

de lido e achado conforme. 

RRINHA -BAHIA 
ilva Lima 
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